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AVISO DE CONTRATAçAO DIRETA
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO/SP

A Câmara Municipal de Alvares Machado/SP, por intermédio de seu Presidente Joel Nunes de
Almeida, nos termos do Art. 75 da Lei Federal n' 14.13312021, torna público que realizará a
Contrataçáo Direta, por meio de dispensa de licitação, para a prestação dos seguintes serviços:

Considerando a atualização das normas do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo,
procede-se à retificação do aviso e do edital paa alualizar a referência normativa, sem
alteração do objeto principal.

Fundamento Lêgal: Art. 75, inciso l, da Lei Federal no 14.13312021 c/c § 30 da Lei Federal no
14.13312021, que autoriza a dispensa de licitação para contrataçôes cujo valor esteja dentro
dos limites estabelecidos para essa modalidade.

Valor: O valor global máximo estimado para o presente procedimento de dispensa de licitação
e de R$ 20.296,25 (vinte mil e duzentos e noventa e seis reais e vinte e cinco centavos). A
fundamentação para retificação do valor global máximo estimado consta no tópico 9 do Termo
de Referência - Estimativa do Preço.

Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias. a partir da assinatura do
contrato, prorrogável conforme artigo 1 '1 1 da Lei 14.13312021.

Fornecedor: [Nome da Pessoa Física ou Jurídica Contratada]

Conforme a Lei no '14.1331202'1, os fornecedores que forneceram orçamentos na fase de
planejamento poderão participar da contratação, desde que a sua proposta final seja a maisvantajosa para a Administração pública.
O Edital na íntegra e seus anexos relacionados ao processo de contratação podem seracêssados no endereço eletrônico
httos://sao l. alvaresmachado So leo. brldocadm/3'150/ mentoacessorioad ministrativo ou
presencialm
783, Álva

ente na Secretaria da Câmara Municipal, localizada na Rua Monsenhor Nakamura,
res Machado/SP, de segunda a sexta-feira, das gh às 13h.

meida
Câmara Municipal de Álvares Machado/Sp

outras informações podem ser obtidas através do e-mail compras@alvaresmachado.sp.leg.br
ou pelo telefone (18) 3273-133í, ramat 26.

Este aviso ficará disponível por 3 (três) dias úteis anles da formalização do contrato, conforme
determina o Art. 75, inciso lll, da Lei Federal no 14.1331202i.

Álvares Machado, 04 dejunho de 2025
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Objeto: Serviço de êlaboraçáo de projeto de Combate contra incêndio, segundo normas
vigentes, com desenhos das plantas arquitetônicas e as adequações necessárias, para
obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), atendendo assim ao previsto no
Decreto Estadual no 69j1812024 e as lnstruções Técnicas no O1l2O25 e no 422025 do Corpo
de Bombeiros do Estado de São Paulo - Regulamento de segurança contra incêndio das
edificações e áreas de Íisco do Estado de São Paulo. Descrição completa do objeto no Anexo
I da Portaria 1312024 - Íermo de Referência.
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ANEXO V
Portaria no '1312024

EDITAL DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

1. DAS DISPOSTÇÔeS pneuutrunRes
í .1. Este instrumento está disponível para consulta na sede desta câmara Municipal,
situada na Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro, na cidade de Álvares Machado (sp) e na
internet, no site oficial https://www.alvaresmachado.sp.leg.br/, no portal da Transparéncia:
https://alvaresmachado.govbr.cloud/pronimtb_cm/ e no pNCp.
1

d
.2. Os trabalhos serâo conduzidos pelo (a) servidor (a) Jéssica Monteiro Barbosa,
est nado A ente de Contrata o elo Ato do Presidente no 0O112025a

- E-mail: com alvaresmachado. leo.brSo

DOCUMENTO DE FORMALTZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) No: OO2|2O25

ESTUDO TÉCN|CO PRELTMTNAR (ETP) N.: OO2|2O25

OBJETO: Serviço de elaboração de projeto de Combatê contra incêndio, segundo
normas vigentes, com desenhos das plantas arquitetônicas e as adequações necessárias,
para obtenÇáo do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), atendendo assim ao
previsto no Decreto Estadual no 69.11812024 e as lnstruções Técnicas no 0í/2025 e no

4212025 do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo - Regulâmento de segurança
contra incêndio das edificâções e áreas de risco do Estado de São Paulo. Descrição
completa do objeto no Anexo I da Portaria 1312024 - Termo de Referência.

BASE LEGAL: Art. 75, inciso l, da Lei Federal no 14.13312021 c,/c Decreto 12.343, de 30
de dezembro de 2024.

0910612025, até as í 3h

Realização de sessão pública
para análise das propostas

1010612025, a partir das th, no Plenário Sebastião Antônio
Pereira da Câmara Municipal de Alvares Machado/SP.

Endereço eletrônico para envio
da proposta compras@alvaresmachado.sp. leg. br

Link para acesso ao edital https://sapl.a resmachado. sp.leo br/docadm/3150/docum
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A Câmara Municipal de Alvares Machado, situada na Rua Monsenhor Nakamura, 783,
centro, na cidade de Álvares Machado (SP), CEP: 19160-049, por meio de seu Departamento
Administrativo, torna público que realizará Dispensâ de LicitaÇão, com critério de julgamento
de menor preco. na hipótese do art. 75, inciso l, nos termos da Lei Federal no í4.133, de ío de
abril de 2021, eventuais regulamentos expedidos poresta Câmara Municipal da respectiva Lei,
demais normas aplicáveis e também das exigências estabelecidas neste edital e seus eventuais
anexos, consoânte os critérios e exigências estabelecidas a seguir, nos seguintes termos:

Dados para contato:

Data e horário limite para
apresentação das propostas de
preço

entoacessorioadministrativo
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- Telefone: (18) 3273-1331
- Endereço: Rua Monsenhor Nakamura, 783, Centro, Álvares Machado (SP)

í.3. O atendimento para questóes relativas â este instrumento será feito presencialmente,
pelo telefone ou e-mail arrolados anteriormentê no seguinte horário: das th às 13h em dias
úteis.

2. DO OBJETO
A presente dispensa de licitação tem por objeto: serviço de elaboração de projeto de Combate
contra incêndio, segundo normas vigentes, com desenhos das plantas arquitetônicas e âs
adequaçôes necessárias, para obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB),
alendendo assim ao previsto no Decreto Estadual n" 69 -11812024 e as lnstruções Técnicas no

0112025 e n" 4212025 do Corpo de Bombeiros do Estado de Sáo Paulo - Regulamento de
sêgurançâ contrâ incêndio das edificações e áreas de risco do Estado de Sáo Paulo. Descrição
completa do objeto no Anexo I da Portaria 1312024 - Termo de Referência;
2.í. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem
de seu interesse;
2.2. O critério de julgamento adotado será o de mênor preÇo, observadas as exigências
contidas neste Edital de Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificaçóes do objeto.

3. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
3.í. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento de contratação direta
deverão ser enviados ao(à) servidor(a) responsável até o dia útil que anteceder a data limite
para entrega das propostas, endereçada fisicamente no protocolo geral ou por meio eletrônico
via internet, no seguinte e-mail: compras@alvaresmachado. sp.leg. br;
a) Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos ao solicitante no prazo máximo de 1

(um) dia útil contado a partir do seu recebimento;
b) As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sítio eletrônico oficial e
vincularão os eventuâis interessados e a Administração Pública;
3.2. Qualquer pessoa poderá impugnar este instrumento, até o dia útil que anteceder a data
limite para entrega das propostas,
a) As impugnaçóes ao Edital serão dirigidas à autoridade competente, que subscreve este
instrumento, por meio do e-mail compras@alvaresmachado.sp-leg. br, ou protocoladas em
dias úteis, das th às 13h, no seguinte endereço: Rua Monsenhor Nakamura, 783, na cidade
de Álvares Machado (SP);
b) A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) servidor(a) responsável pela
condução do certame, auxiliado(a) pelos responsáveis pelâ elaboração do edital e dos anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir do
recebimento da impugnaçáo;
c) Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, sendo necessário sua alteração, será
definida e publicada no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal nova data para entrega
das propostas;
3.3. A impugnaçáo deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF e RG, em se
tratando de pessoa física, ou de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento
original ou cópia), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de
procurador(a), que comprove que o(a) signatário(a) efetivamente representa e possui
poderes de representação do(a) impugnante;
3.4. Serão sumariamente desconsiderados os pedidos de esclarecimentos ou as
impugnaçôes que estejam em desacordo com a forma e/ou prazo determinado neste
instrumento.
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4. DAS COND|ÇOES DE PARTICIPAçÃO
4.1. A participação nesta Dispensa de Licitaçáo é destinada a pessoas Íísicas e pessoas
jurídicas cujo ramo de atividade seja compatívêl com o objêto deste procedimento;
4.2. A participação neste procedimento de dispensa de licitação importa ao(à) eventual
interessado(a) o atendimento às sêguintes declaraçôes:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal n.o
123, de 2006, eslando apto(a) a usufruir do tratâmento favorecido estabelecido em seus
artigos 42 a 49 (caso queira utilizar o trâtamento);

b) Que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

c) Que inexistem fatos impêditivos para sua habilitação neste procedimento, ciênte da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de í6 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXX|ll, da
Constituição Federal;

e) Que a propostâ foi elaborada de forma independente;
f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll do
artigo 50 da Constituição Federal;

g) Certidáo declaratória do cumprimento das "exigências de reserva de cargos para
pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas', conforme artigo 63, inciso lV da Lei 14.13312021 .

4.3. Náo poderão participar desta dispensa de licitação pessoas físicas ou jurídicas:
4.3.í.que não atendam às condiçõês deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
4.3.2. estrangeiros que não tenham representaçáo lêgal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administratlva ou judicialmente;
4,3.3.que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do poeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando â contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitadâ de contrâtar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na
fiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente consanguíneo em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal no
6.404, de í 5 de dezembro 1976 , concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos S (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, poieiploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçóes análogas às de

FIs. N.o
P
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escravo ou por contrataçáo de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

4.3,3,í. Equiparam-se aos autorês do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico;
4.3.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornêcedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efêtividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamênte
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
4.3.4. OrganizaÇões da Sociedade Civil de lnteresse Público (Oscip), atuando nessa condição
(Acórdáo no 74612014-TCU-Plenário); e
4.3.5. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçóes
que possam configurar conflito dê interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § ío do art. 9o da Lei
Federal n.o 14,133, de 2021;
4.3. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista;
4.4. A participação nesta dispensa de licitação implica a aceitação das condiçôes
estabelecidas no edital, na legislação aplicável e, em especial, as declaraçôes contidas no
item 4.2 deste instrumento;
4.5. Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de
participaçáo eventualmente fixadas neste aviso de contratação direta;
4.6. O(a) servidor(a) responsável pela condução do procedimento verificará o eventual
descumprimento das condições de participaçáo, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a pârticipação no certame ou a futura contratação.

5. TRATAi'ENTO FAVORECIDO DA LE! COMPLEÍÚENTAR NO í2312006
5.í. Sêrá concedido lratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo í6 da Lei Federal
no 14.133, de 2O21, para o(a) agricultor(a) familiar, o(a) produtor(a) rural pessoa física e
para o(a) microempreendedo(a) individual (MEl), nos limites previstos da Lei
Complementar Federal no 123, de 20O6.
5.2. O benefício somente será concedido à empresa que firmar declaração, no momento
oportuno do certame, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei
Complementar Federal n.o 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus artigos 42 a 49;
5.3. A obtenção do benefÍcio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administraçáo Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.

6. CREDENCIAIIIENTO
6.í. Os (as) eventuais interessados(as) poderão apresentar documento de credenciamento
para instituir representante durante a sessão pública deste Aviso de contrataçáo Direta,
respondendo por sua autenticidade e legitimídade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a
carteira de ldentidade (RG) ou outro documento oficial equivalentê, com fotograÍia.
6.2. o credenciamento será feito por meio de instrumento público ou particular de
procuraçáo, (facultado o uso do modelo constante no Anexo lll) com podêres específicos para,
além de representar o(a) proponente em todâs as eã!-as/fases deste procedimenlo, efetuar
lances e negociaçóes, desistir expressamente da intençáo de interpor iecurso administrativo
no fim da sessão, maniÍestar-se imediata e motivadamente sobie a intenção de interpor
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recurso administrativo, assinar a ata da sessáo, prestar todos os esclarecimentos solicitados
pêlo Agente de ContrataÇão, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes.
6.3. Deverá ser apresentâdo o registro comercial (no caso de empresa individual); ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documêntos de êleição de seus administradores
(no caso de sociedades por açóes); inscrição do ato constitutivo acompanhada de prova de
diretoria em exercicio (no caso de sociedades civis); decreto de autorização e ato de registro
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir (tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
6.3. í. Entende-se por estatuto/contrato social êm vigor o documento de constituição da
pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração consolidada, acompanhada
de todas as suas eventuais alteraçóes posteriores;
6.3.2. A apresentação do documento de habilitação jurídica junto ao credenciamento dispensa
a sua apresentaçáo na fase de habilitação.
6.4. Se o(a) representante do(a) proponente ostentar a condição de sócio(a), proprietário(a),
dirigente ou assemelhado do(a) proponente, em vez de de instrumento público ou particular de
procuraçáo, deverá apresentar cópia do documento de habilitâção jurídica pertinente, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçóes em decorrência de
tal investidura.
6.5. É admitido somente um(a) representantê por proponente.
6.6. O(A) participante somente poderá se pronunciar por meio de seu(sua) representante
credenciado(a) e ficará obrigado(a) pelas declarações e manifestações dele(dela).
6.7. O(A) representante legal de eventuais participantes que não se credenciar perante o(a)
Agente de Contratação ou cujo documento de credenciamento esteja irregular ficará
impedido(a) de representar o(a) participante durante a sessão pública.
6.8. O(A) representante poderá ser substituído(a) por outro(a) desde quê atenda às
condições deste Aviso de ContrataÇáo Direta.

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.í. A proposta deverá ser apresentada única e exclusivamente por e-mâil, no seguinte
endereço: compras@alvaresmachado.sp.leg.b até o nrâ7o o ue estiver definido no oreâmbuloI

7.2. Todas as especificaÇóes do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o
desconto ofertado, vinculam o(a) contratado(a).
7.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto,
7.3.í.A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento aos direitos trabalhistas assegurados pela Constituição Federal, pelas leis
trabalhistas, pelas normas infralegais, pelas convenções coletivas de trabalho e pelos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.3.2.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de
exclusiva responsabilidade do(a) participante, náo lhe assislindo o direito de pleitear queisquer
alterações sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.4. Sê o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuajs
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos
da empresa nos últimos 12 (doze) meses.
7.5. Independentemênte do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
7'6. A apresentação das propostas implicâ obrigatoriedadé do cumpiimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (TR) ou prójeto

deste Edit lde Aviso de Contr oDi reta
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Básico e Projeto Executivo, assumindo o(a) proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiâis, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas, à perfeita execuçáo
contratual, promovendo, quando requerido, suas substituições.
7.7. Na proposta escrita, devidamente assinadâ pelo(a) representante legal do(a)
participante e datada, esta deverá declarar:

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos,
c) que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;
d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para rêabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da
Lei no 8.213l91.
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de í4 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artiqo 7", XXX|ll, da Constituicão;

7.8. O(A) fornecedor(a) organizado(a) em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre
os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei Federal no 14.'133, de 2O21.
7.9. O(A) fornecedor enquadrado(a) como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, aindâ, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo
3" da Lei Comple mentar Federal no 123. de 2006 , estando apto(a) a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arls.42 a 49, observado o disposto nos 1 

o ao 30 do art. 40
da Lei Federal n.o 14.133 de 2021
7 .1O. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua, apresentação;
7.í í. E facultada a utilizaçáo do Anexo ll - Modelo de Proposta de Precos para elaboração
da proposta. Ainda que o(a) interêssado(a) não utilize o modelo, deverá observar as
informaçóes mínimas existentes neste para elaboraçáo de sua proposta;
7.í2. Será desclassificada a proposta que:
7.1 2. í. contiver vícios insanáveis;
7.12,2,náo obedecer às especificaçóes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;
7.í2.3. apresentar preços inexequiveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido
parâ a contratação;
7.12.4.náo tiver sua exequibilidadê demonstrada, quando exigida pela Administração Pública;
7,í2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou de seus
anexos, desde que insanável.
7.í3. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.
7.14. Para todos os fins, consideram-se válidas as propostas apresentadas na pesquisa de
preços empreendida na fase interna do presente procedimento de contratação direta, no
tocante àquelas obtidas diretamente mediante pesquisa com fornecedores, nos termos do art.
23, § í", inciso lV da Lei Federal n" 14.13312021.
7,í4.í. Fornecedores(as) que porventura tenham apresentado propostas pãra a pesquisa de
preços poderáo participar da fase de lances sem a necessidade de apresentaçáo de novas
propostas, desde que efetuem seus regulares credenciamentos nos termos deste Edital de
Aviso de Contrataçáo Direta.

8, FASE DE LANCES

Pro
Fls. N.o
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8.í. Encerrado o pazo parc apresentação das propostas, será realizada sessáo pública para

análise delas, verificando a conformidade das eventuais propostas apresentadas quanto à
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

contratação;
8.2. A partir da data e do horário estabelecidos nestê Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será aberta e, após a análise de conformidade das propostas apresentadas durante o
período de publicidâde do Aviso de Contratação Direta nos termos do item anterior, será
iniciada a fase de lances públicos e sucessivos, nos termos do presente capítulo.
8.3. lniciada a êtapa competitiva, os(as) fornecedores(as) deveráo encaminhar lances de
forma verbal, presencialmente.
8.3.í. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário ou percentual de desconto do item,
conforme o caso.
8.4. O(A) fornecedor(a) somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último lance por ele(ela) ofertado e registrado.
8.4.í. O(A) fornecedo(a) poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele(ela) ofertado e rêgistrado
anteriormentê, sendo tais lances definidos como "lances intêrmediários' para os Íins deste
Aviso de Contratação Direta.
8.4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermêdiários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, é
de R$ 0,01 (um centavo).
8.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro.
8.6. Caso o(a) fornêcedor(a) não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta
apresentada.
8.7. Durante o procedimento, os(as) fornecedores(as) serão informados(as), em tempo real,
sobrê o valor do menor lance ou do maior desconto registrado.
8.8. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o
seu encerramento, com o ordenamenlo e a divulgaçáo dos lances, em ordem crescente dê
classificaçáo.
8.8.í. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e nem tempo aleatório ou
mecanismo similar.

9. JULGAMENTO E ACETTAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1. Encerrada a fase de lances, o(a) servidor(a) que conduzir o certame poderá negociar
condiçôes mais vantajosas com os(as) interessados(as) que tiverem apresentado propostas e
eventuais lances na sessão pública.
9.í.1. Neste caso, será encaminhada conlraproposta ao(à) fornecedor(a) que tenha
apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a mêlhor proposta
compatível em relaçáo ao estipulado pela Administração, considerando a pesquisa de preços
constante na fase interna do procedimento;
9.í.2' A negociaçáo poderá ser feite com os(as) demais participantes classificados(as),
respeitada a ordem de classificação, quando o(a) primeiro(a) colocado(a), mesmo apôs a
negociação, íor desclassificado(a) em ruzáo de sua proposta permanecer acima do preço
máximo ou abaixo do desconto definido para a contrataçáo.
9.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a
todos(as) e registrado na ata do procedimento da dispensa, devendo esta ser anexaáa aos
aulos do processo de contratação.
9.3. Dentre as propostas apresentadas na forma do art. 23, § 1o, inciso lV na fase de pesquisa
de preços constante na fase interna do procedimento, assim como as apresentadas no prazo
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N

de publicidade do aviso de contratação direta, o(a) servidor(a) responsável pela condução do
certame irá averiguar qual possui o menor valor para deÍinir a proposta mais vantajosa, nos
termos do art. 75, §3' da Lei Federal 14.13312021.
9.4. Caso a proposta mais vantajosa seja decorrentê de lance ofertado por eventual
participânte da sessáo pública, constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o
estipulado para a contrataçáo, será solicitado ao(à) participante o envio da proposta adequada
ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos
complementares, quando necessários. O(a) participante terá o prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas para enviar a proposta âjustada ao e-mail: compras@alvaresmachado.sp.leg. br.
9.5. Quando o(a) fornecedor(a) náo conseguir comprovar que possui(rá) recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou de
menor lance que:
9.5.í. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação; apresente preços global ou
unitários simbólicos, inisórios ou de valor zero; incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa náo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do(a) próprio(a) fornecedor(a), para os quais ele/ela renuncie à
parcela ou à totalidade da remuneração:
9,5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.
9.6. Em contratâcão dê obras ou seívicos dê ênqenharia, além das disposiçóes acima, o
critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte:
9.6.1. Ressalvado o objeto, ou parte dele, sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,
o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contrataçáo.
9.6.2. Aquele(a) que estiver mais bem colocado(a) na disputa deverá apresentar à
Administraçáo Pública, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha
elaborada pela Administração Pública, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3'.
çla Lei Federal no 14.133, de 2021)
9.7. Para o objeto, ou parte dele, sujeito ao regime de empreitada por preÇo unitário o critério
de aceitabilidade de preços será:

9.7.í. O valor global estimado para a contrataçáo;
9.8. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração pública.
9.8.í ' Será exigida garantia adicional do(a) fornecedor(a) vencedor(a) cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração pública, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis
de acordo a Lei.
9.9. Em contrataçáo de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
9.9-í.para efeito de avaliâção da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço
global, os quantitativos e os preÇos unitários tidos como relevantes, observado o critéiio de
aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de contratação Direta,
conforme as especificidades do mercado correspondente;
9.9.2.serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçáo pública.
9'í0. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de .esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadás diligências para que o(a)
participante comprove a exequibilidade da proposta;
9.íí. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
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proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo(a) fornecedor(a), no prazo indicado pelo(a)

agente de contrataçáo, desde que não haja majoração do preço;

9.íí.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas,
9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçáo a indicação de
recolhimento de impostos e contribuiçóes na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime. Além disso, a omissáo de informações que não comprometam a lisura e a
participaçáo no certame.
9.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especiâlizada no objeto.

í0. HABTLTTAÇÃO
í0.1. Após a definição da proposta mais vantajosa, será feita a análise dos documentos de
habilitação do(a) proponente. Os documentos a serem exigidos para íins de habilitação
constam no Termo de Referência anêxo a este Edital de Aviso de Contrata ção Direta.
í0.2. O exame dos documentos de habilitaçáo se dará nos seguintes termos e hipóteses:
10.3. Quando se tratar de seleção de proposta que tenha sido encâminhada na fase interna
do procedimento, será solicitado, mediante comunicado oficial por e-mail ou outro instrumento
hábil, de preferência eletrônico, após o encerramento da sessão pública prevista neste Aviso,
que a documentação de habilitaÇáo seja encaminhada no prazo de até 24 (vinte e quatro)

@ após a solicitaÇão;
10.4. Quando se tratar de seleção de proposta que tenha sido efetuada mediantê
apresentaçáo de proposta adicional na forma deste aviso, será solicitado, seja por meio da atâ
da sessão pública ou mediante comunicado oficial por e-mail ou outro instrumento hábil, de
preferência eletrônico, que a documentação de habilitação seja encaminhada no prazo de até
24 fuinte e quatro) horas após a solicitação;
10.5. A habilitação dos(as) fornecedores(as) poderá ser verificada por meio do Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sica|, nos documentos por ele abrangidos, assim
como ser verificada mediante os eventuais documentos apresentados, se necessário.
10.5.1 . É dever do(a) fornecedor(a) atualizar previamente as comprovações constantes no Sicaf
para que estejam vigentes na data da abertura dâ sessão pública, ou encaminhar, quando
solicitado, a respectiva documentação atualizada.
10.5.2. O descumprimento do subitêm acima implicará na inabilitaçáo do(a) fornecedo(a),
exceto se a consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
í0.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresêntar a documentação
de habilitação ou alimentar o Sicaf com a documentação, ainda que haja alguma restriçáo de
regularidade fiscal e trâbalhista, nos termos do art. 43, § '1o da Lei Complemêntar Federal no
í23, de 2006;
í0.6.í. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual (MEl), havendo alguma restrição na comprovação da regularidade físcal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos deste Aviso de Contratação Direta, a(s) empresa(s)
nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da
documentação no prazo de até 5 (cinco) dias útêis, prorrogáveis por igual pêríodo, a contar
do momento em que for declarada vencedora do certame, para regularização da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidóes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
í0.6.2. A náõ regularização da documentaçáo no prazo eãtipulado implicará a decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sançôes cabíveis;

c L
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10.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais náo digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
í0.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
10.9. Se o(a) fornecedor(a) for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da
matriz, e se o(a) fornecedor(a) for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, compÍovadamente forem emitidos somente em nome da matriz.
í 0.10. Seráo aceitos registros de CNPJ de fornecedo(a) matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes à certidão negativa de débitos (CND) e à Certidão de
Registro do FGTS (CRF), quando for comprovada a centralizaçâo do recolhimento dessas
contribuições.
10.íí. O(A) fornecedor(a) provisoriamente vencedor(a) em um item, que estiver concorrendo
em outro item, ficará obrigado(a) a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançóes cabíveis.
10.11.1. Não havendo a comprovaçáo cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de meno(es) valor(es) cuja(s) retirada(s) seja(m) suficiente(s) para
a habilitaçáo do(a) fornecedor(a) nos remanescentes.
í0.12. Será inabilitado(a) o(a) fornecedor(a) que não comprovar sua habilitação, seja por náo
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contrataçáo Direta.
í0.13. Na hipótese de o(a) fornecedo(a) náo atender às exigências para a habilitação, a
Câmara Municipal examinará a proposta subsequente, e âssim sucêssivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e às
condiçôes de habilitação.
í0.í4. Constatado o âtendimento às exigências de habilitação, o(a) fornecedor(a) será
habilitado(a).

11. CONTRATAÇÃO
í1.í. Após a homologâçáo e a adjudicaçáo, caso se conclua pela contratação, será firmado o
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente;
í í.2. O(A) adjudicatário(a) terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta-Contrato/Autorizaçáo), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso dê Contratação Direta.
í í.2. í. Alternativamente à convocação para comparecer à Câmara Municipal para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração Pública poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no prazo de ate í0 (dez) dias úteis , a contar da data de seu
recebimento;
11.2.2.0 prazo previsto para a assinatura do contrato ou a aceitação da nota de empenho, ou
instrumento equivalente, poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do(a) adjudicatário(a) e aceite pela Administração pública.
1í.3. o aceite dâ nota de empenho ou do instrumento equivalente, emitida à pessoa física ou
jurídica adjudicada, implica no reconhecimento de que:
íí.3.í. A referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei Federal no .14.133, de 2021;
11.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previs6es contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
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í í.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
1 37 e 138 da Lei Federal no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração Pública
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
11.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 {sessenta) dias. a partir da assinatura do
contrato, prorrogável conforme artigo 1 1 1 da Lei 14.13312021 e anexos deste Edital de Aviso
de Contratâç_ão Direta.
í2. |NFRAÇoES E SANçOES ADIUIINISTRATIVAS

í 2.í. Comete infração administrativa o(a) fornecedor(a) que praticar quaisquer das hipóteses
previstas no art. 155 da Lei Federal no 14.133. de 202í:

12.'1.1. dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;
12.1.2, dar causa à inexecução parcial do contrato quê cause grave dano à
Administração Pública, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo,
12.1.3. dar causa à inexecuçáo total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. náo mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamentê justificado;
12,1,6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação direta sem motivo justificado;
12,1,8. apresentar declaração/documentação falsas durante o certame ou
durante a dispensa eletrônica ou durante a execução do contrato;
12,1,9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuçáo do
contralo;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quaisquer
naturezas;
12.1,1O.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condiçóes de participação, quanto ao enquadramento como
Microêmpresa/Empresa de Pequeno Porte ou o conluio entre os(as)
fornecedores(as), em quaisquer momentos da dispênsa, mesmo após o
encerramento da fase de lances-
12.1.'11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
'12.1.12. pratlcar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei Federal no 12 1o de
âqosto de 2013.

12.2. O(a) fornecedor(a) que cometer quaisquer das infrações discriminadas nos subitêns
anteriores ficará sujeito(a), sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais, às seguintes
sanções:

12.2-1. Advertência: quando o(a) contratado(a) dêr causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

lvaresmachado.ldoc.com.br

.l

a 1 20 da Lei Federal no '14 3312021
12.2.2. lmDedi mento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas
descritas nâs alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave art. 1 56 40 Lei Federal no í4.1 021
12.2.3. Declaracão de inidoneidade pare licitar e contratar. quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima,
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem â imposição de penalidade mais
grave (art. 156. §5o. da Lei Federat no 14.133. de 2021).
12.2.4. Multa:
| - moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valorda parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

bFls.
Pro

orGA NÃo Às DROGAS E À PTDOFÍ.|a. o:tutOrt Q" rSt e r9o - ptanrões 24h. A denúncia pode ser ãnônrmâ



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ag"nt" de contratação

varesmachado.ldoc.com.br

Monsenhor Nakamura, 783, centro
160-049, Álvares Machado-sP

q (18) 3273-1331r.26

ll - o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração Pública a promover

a extinçáo do contrato por dêscumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulás, conforme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei Federal no í4.133/202'1.

lll - compensató ria de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecuçáo total do objeto.
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de contratação Direta não exclui, em

hipótese algumá, a obrigação de reparação integral do dano causado à Câmara Municipal (art.

156, §9").
í2,4. Todas as sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta podêrão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156. §7o).

í2.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do(a) interessado(a) no prazo de

até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de sua intimaçáo art. 15
r do pagamento
desse valor, a

í 2.6. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valo

eventualmente devido pela Contratânte ao(à) Contratado(a), além da perda

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. '156. §8o).
,2.7. Prcviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de §!§ry!af3[4, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.
í2.8. As aplicaçóes das sançóes serão realizadas em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao(à) Contratado(a), observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal no 14.'t33. de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
í2.9. Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156. §1o):

12.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.9.4. os danos que dela provierem para a Contratantê;
í 2.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientaçôes dos órgãos dê controle,

12.í0. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei Federal no 14.133. de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei Federal no 12.846. de 1o de aôosto de 2013 seráo apurados e iulgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).
12.11. A personalidade jurídica do(a) Contratado(a) poderá ser desconsiderâdâ sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos no contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos âos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o(a) Contratado(a),
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. í60).
12,12. A contratante deverá, no prazo máximo de í5 (quinzel dias úteis, contados a partirda
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dâdos relativos às sanções por
ela aplicadas para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal (Art. 161), assim como nos Cadastros de infrações desenvolvido
pelo Tribunal de Constas do Estado de SP.
í2.í3. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçã o na Íorma do art. 163 da Lei Federal no 14.133

o
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í3. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
13.í. O procedimentó será divulgado no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP), no

Portal da Transparência e no Diário eletrônico da Câmara Municipal.
í3.2. O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores individuais (MEls),

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), aplica-se igualmente ao agricultor

familiar, produtor ruial pessoa física e sociedades cooperativas de consumo, nos termos da

Lei Complementar Federal 12312006.
13.3. No caso de todos os(as) fornecedores(as) serem desclassificados(as) ou inabilitados(as)
(pÍocedimento fracassado), ou, ainda, deserto, a Administração Pública poderá:

13,3.í. republicar o presente aviso com uma nova data;
13.3.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentaçáo

de habilitação, conforme o caso.
í3.3.3. valer-se, pata a contrataçáo, de proposta obtida na pesquisa de preços que

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possível e desde que atendidâs às condições de habilitaçáo exigidas.

í3.4. Éavendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,

cujo prazo não conste neste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atêndido o prazo indicado

pelo agente competente da Administração Pública na respectiva notificação;
í3.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

rcalizaçáo do certame na data marcada, a SeSSão será automaticamente transferidâ para o
primeirô dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicaçáo em contrário:
í3.6. Os horários estabetecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de

Brasília (DF);
í3.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração Pública poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e SUaS validades
jurídicas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitaçáo e classificação.
í 3.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contrataçáo Direta serão sempre
interpretadas a favor da ampliação da disputa entre os(as) interessados(as), desde que não
comprometam o interesse da Administração Pública, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contrataçáo.
í3.9. Os(as) fornecedores(as) assumem todos os custos de preparação ê apresentação de
suas propostas e a Administração Pública não será, em caso algum, responsável por esses
custos, independentemente da conduçáo ou do resultado do processo de contratação.
í3.í0. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital de Aviso de Contrataçáo
Direta e de seus anexos ou demais peças que compóem o processo, prevalecerá as deste
Edital.
í3.11. Da sessáo pública será divulgada Ata no sistema eletrÔnico.
13.'1'2. lntegram este Edital de Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,
os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência (TR);
b) Anexo ll - Modelo de Proposta de Preços,
c) Anexo lll - Modelo de Procuração para Credenciamento;
d) Anexo lV - Minuta do contrato.

Alvares Machado (SP), 04 de junho de 2025

Iessica Monteiro Ba$osa' EsrÍiulrâÍh

,'e-Úorlp:a-,
Joel SSICA Monteiro Barbosa

gente de contratação
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ANEXO I

Portaria 1312024
TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

í - DEFTNTçÃO DO OBJETO

Serviço de elaboraçáo de projeto de Combate contra incêndio, segundo normas vigentes, com
desenhos das plantas arquitetônicas e as adequações necessárias, para obtençáo do Auto de
Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), atendendo âssim ao previsto no Decreto Estadual no

69.11812024 e as lnstruções Técnicas no 0112O25 e no 4212025 do Corpo de Bombeiros do
Estado de São Paulo - Regulamento de segurança contra incêndio das ediÍicações e áreas de
risco do Estado de São Paulo.

Proc.
Fls. N

TERMO DE REFERÉNCIA (TR) N': oo212025

04 de junho de 2025DATA DE ELABORAç o:

Serviço de elaboração de proieto de Combate contra incêndio, segundo
normas vigentes, com desenhos das plantas arquitetônicas e as adequaçóes

necessárias, para obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros
(AVCB), atendendo assim ao previsto no Decreto Estadual n" 69.11812024 e

as lnstruções Técnicas n" 0112025 e no 4212025 do Corpo de Bombeiros do

Estado de São Paulo - Regulamento de segurança contra incêndio das

edificações e áreas de risco do Estado de São Paulo.

OBJETO:

Dispensa de licitação fundamentada no artigo 75, inciso l, da Lei no

14.13312021 c/c Decreto 12.343 de 301'1212024 para contratações de valor

inferior a R$ 125.451 ,15.

RESPoNSÁVEL: JéssicaMonteiroBarbosa

1857011MATR CULA:

ITEM QUANTIDAOE

01 Taxa de vistoria do Corpo de
Bombeiros

TAXA 01

Taxa de Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART)

TAXA 01

03 Fornecimento da ART referente à
elaboraÇão do Proieto Técnico

UNIDADE 01

04 Fornecimento da ART referente à
manutenÇão das medidas de

seguranÇa

UNIDADE 01

05 Fornecimento da ART referente às
instalaÇões elétricas

UNIDADE 01

Câmara Municipal de

Álvares Machado

1.í Requisitos do Objeto (Quantitativos)

Os serviços a serem contratados devem incluir:

o

BASE LEGAL:

ESPECTFTCAÇAO UNIDADE DE
MEDIDA

02
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06 Fabricação e instalaÇão de corrimãos
em conformidade com as normas de

seguranÇa

Í\íETRO LINEAR 08

07 Fabricação ê instalação de guarda-
corpos

ÍUETRO LINEAR 06

08 Recarga e teste hidrostático de
extintores de CO'? de 6kg

UNIDADE 02

09 Recarga e teste hidrostático de
extintores de Agua Pressurizada 2A

UNIDADE 07

10 Recarga e teste hidrostático de
extintores de Pó Quimico Seco 20

BC de 4kg

UNIDADE UI

Aquisiçóes e instalaÇões de placas
de sinalização fotoluminescente

UNIDADE 21

12 Fabricaçáo e instalação de abrigo
para botijão de gás (GLP)

UNIDADE 01

í3 Aquisiçáo e instalaçáo de luzes de
emerqência autônomas

UNIDADE 05

14 Aquisição e instalação de luz de
balizamento

01

15 Obtenção do Auto de Vistoria do
Corpo de Bombeiros (AVCB)

UNIDADE 01

Trata-se de serviço de escopo, sendo comum de engenharia, conforme art. 6o, inciso XXl,
alínea "a", da Lei Fedêral n''14.13312021, envolvendo solução padronizada e usual no mercado,
que náo interfere na estrutura do prédio, não havendo, portanto, dedicação exclusiva de mão
de obra.

1.3 Prazo de vigência contratual

O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias. a pârtir da assinatura do contrato,
prorrogável conforme artigo '1 í'1 da Lei 14.13312021.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por finalidade suprir a necessidade institucional da Câmara
Municipal de Alvares Machado quanto à obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros
(AVCB), documento essencial para a regularidade do edifício junto às normas de segurança
contra incêndio e pânico estabelecidas pela legislação estadual.

Conforme Estudo Técnico Preliminar elaborado, identificou-se que a contrataÇáo de pessoa
física ou jurídica especializada, envolvendo desde o projeto até as adequaçóes necessárias é
a solução mais adequada para a realizaçào dos serviços técnicos necessários à emissão do
laudo e demais providências exigidas pelo Corpo de Bombeiros. A medida visa garantir a
segurança dos servidores, vereadores e munícipes, bem como o pleno funcionamento das
atividades institucionais em ambiente seguro e regularizado.

D|GA NÃO ÀS DROGAS t À pEDOFfl-tA. DENUNCTE! g 197 e 190 - ptanrões 24h. a denúnciâ pode ser anônima
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o procedimento atende ao disposto no art.60, inciso XXlll, alínea'b', da Lei Federal no

14.'13312021, estândo fundamentado nos elementos constantes do ETP, quê embasam

tecnicamente a necessidade, a viabilidade e a forma de execuçâo da contratação.

3 - DESGRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A solução definida consiste na contratãçâo de pessoa física ou jurídica especializada para a

elaboráção do projeto técnico de segurança contra incêndio e pânico, com base nâs normes do

Corpo dL Bomüelios do Estado de São Paulo, incluindo a emissão das respectivas Anotaçóes

de Responsabilidade Técnica (ARTs), execução das adequações físicas exigidas (como

instalaçào de corrimáos, sinalizações, luzes de emergência e recarga de extintores), protocolo

do proôesso e acompanhamentô técnico até a obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de

Bombeiros (AVCB).

Trata-se de serviço de escopo, sendo comum de engenharia, coníorme art. 60, inciso XXl,

alínea ,,a", da Lei Éederal n" 14.133t2O21, envolvendo solução padronizada e usual no mercado,

que não interfere na estrutura do prédio, náo havendo, portanto, dedicaçáo exclusiva de máo

de obra.

A solução adotada permite o atendimento integral da legislação vigente e garante a segurança

das instalações da Câmara Municipal de Alvares Machado/SP, assegurando conformidade

técnica e jurídica com as normas estaduais.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

4.í QualiÍicação Técnica

A pessoa fisica ou juridica contratada deverá comprovar experiência na elaboração de
projetos técnicos de segurança contra incêndio, por meio de atestados de capacidade
técnica emitidos por pessoas iuÍídicas de direito público ou privado, demonstrando a

execução de serviços similares nos últimos '12 (doze) meses.
Os profissionais responsáveis pela elaboração do proieto deveráo possuir formação em
engenharia ou arquitetura e estarem devidamente registrados no respectivo conselho
de classe (CREA ou CAU), com emissão das devidas Anotaçóes de Responsabilidade
Técnica (ART) ou Registros de Responsabilidade Técnica (RRT), conforme o caso.

A pessoa física ou jurídica especializada deverá estar habilitada junto ao Corpo de
Bombeiros do Estado de São Paulo para atuar nos procedimentos referentes à
aprovaçáo de proietos e obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB).

A contratada deverá demonstrar capacidade técnico-operacional para elaborar os
desenhos técnicos, memoriais e demais documentos exigidos pelas normas do Corpo
de Bombeiros do Estado de São Paulo, conforme o Decreto Estadual no 69.11812024 e
as lnstruções Técnicas no 0112025 e no 4212025.
Caberá à contrâtada realizar as visitas técnicas necessárias ao imóvel, bem como
orientar quanto às adequações físicas que se fizerem exigíveis, acompanhando o
protocolo e trâmites junto ao Corpo de Bombeiros até a efetiva obtenção do Auto de
Vistoria (AVCB).
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4.3 Sustentabilidade

Sempre que viável, a contratada deverá adotar práticas sustentáveis na execuçáo do serviço,
como a digitalização de documentos e projetos, a utilizaçáo de meios eletrônicos para
comunicaçáo e tramitação dos processos, e o incentivo à racionalização de recursos, em
conformidade com os princípios da Administração Pública sustentável.

4.4 Documêntos para Habilitação Pessoa Jurídica

A pessoa jurídica deve apresentar os seguintes documentos para comprovar sua regularidade:

a) Demonstração da constituição regular da pessoa jurídica - e quando cabível, de
autorização para o exercício da atividade a ser contratada;

b) Certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por pêssoas
jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os
materiais ou prestado os sêrviços compatíveis com o objeto da licitação;

c) Certidóes negativas correcionais - "negativas de inidoneidade";
d) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
e) Prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;
fl Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da União;
g) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

4.5 Documentos para Habilitação Pessoa Física

a) Certidóes ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas fisicas fornecido os
materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação;

b) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

c) Prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;
d) Certidáo conjunta de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da União;
e) Certidão negativa de insolvência civil;

4.6 Declarações

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei complementar Federal n.o 123,
de 2006, estando apto(a) a usuíruir do tratamenlo favorecido estabelecido em seus artigos
42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deÍinidos neste Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar oconências posteriores,

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatoze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXlll, da constituição Federal;

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;
0 Que não possui, em sua cadeia produtiva, êmpregados executando trabalho degradante

e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll ào artigo
50 da Constituição Federal;
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g) Certidão declaratória do cumprimento das "exigências de reservã de cargos para pessoas
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em oulras
normas específicas', conforme artigo 63, inciso lV da L.ei 14.13312021.

5 - EXECUçÃO DO OBJETO

A execução do objeto contratual consistirá na prestação de serviços êspeciâlizados necessários
à obtençáo do Auto dê Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para as dependências da
Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

. Elaboraçáo e atualização dos projetos técnicos e documentos exigidos;

. Realização das adequações necessárias;

. Protocolo junto ao sistema dos Bombeiros;

. Acompanhamento de eventuais exigências técnicas ou documentais;

. Solicitação de vistoria oficial;

. Acompanhamento da vistoria presencial;

. Obtenção e entrega do AVCB válido, dentro do prazo contratual.

A contratada deverá manter comunicação constante com a Administração, cumprir os prazos
estabelecidos, assegurando a regularização do prédio e o cumprimento das exigências legais
até a conclusão do processo com a entrega do AVCB válido, dentro do prazo contratual.

6 - GESTAO DO CONTRATO

A gestáo do contrato será realizada por servidor(a) designado(a) formalmente como fiscal, nos
termos do ali. 117 da Lei Federal no 14.13312021 e conforme diretrizes da Portaria n" 1312024.

O(A) fiscal acompanhará todas as etapas da execução contratual, desde a elaboração e
atualização dos projetos técnicos e documentos exigidos até a entrega do Auto de Vistoria do
Corpo de Bombeiros (AVCB), verificando:

. O cumprimento dos prazos e das obrigações contratuais;

. A regularidade dos documentos e projetos apresentados;

. O andamento dos trâmites junto ao Corpo dê Bombeiros;

. A conformidade da solução apresentâda com os requisitos legais e técnicos aplicáveis

Serão realizados registros formais em relatório de acompanhamento e comunicação tempestiva
com a contratada para eventuais coneçóes. Ao final, será atestado o cumprimento integral do
objeto como condição para a quitação contratual.

7-MED|ÇÃOEPAGAMENTO

A medição da execução contratuâl será realizada com base na entregâ do resultado final
pactuado: a obtenção do Auto de vistoria do corpo de Bombeiros (AVCB) válido, emitido em
nome da Câmara Municipal de Alvares Machado/Sp.

olcA NÃO ÀS OROGAs t À pEOOF .ta. DENU CTE! Qo 197 e 190 - ptâôt6es 24h. a denúncie pode ser anônimâ

- -r-
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A contratada deverá realizar todas as etapas técnicas e operacionais exigidas pelos normativos
do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo, incluindo:
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A unidade de medição será serviço concluído, ou se.ia, a emissão do AVCB com a devida
regularização perante o Corpo de Bombeiros, conforme requisitos técnicos e legais.

O pagamento será efetuado em parcela única, mediante apresentação da nota Íiscal
correspondente e do atesto do fiscal do contrato, que confirmará a conclusão satisfatória do
objeto. O ptazo para pagamento obedecerá ao estabelecido em contrato, respêitando o limite
legal previsto, desde que não haja pendências documentais ou de execuçáo.

Não se aplicam Acordos de Níveis de Serviço (ANS) ou lnstrumentos de Mediçáo de Resultados
(lMR), por se tratar de contratação com êscopo definido e entrega única.

8 - SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O objeto da contratação - emissão do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB),
resumidamente - é classificado como serviço comum de engenharia, nos termos do do art. 60,
inciso XXl, alínea "a", da Lei no 14.13312021, por envolver atividade técnica especializada,
porém padronizada, com resultado final objetivamente aferível.

Será adotado o critério de julgamento de menor preço, com modo de disputa aberto, dada a
objetividade do serviço e a viabilidade de comparação direta entre propostas. A escolha final
observará a vantajosidade para a Administração Pública, com base em pesquisa de preços e
câpacidade técnica do Íornecedor.

9 - ESTTMATTVA OO PREÇO

A estimativa do valor da contratação foi obtida com base em pesquisa de mercado
documentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), por meio da colêta de orçamentos formais
junto a 4 (quatro) fornecedores especializados, além de pesquisa complementar realizada no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Orçamentos de 4 (quatro) fornecedores. Rayra Stefany Galio Corbeta, Fernanda lsper
Rabelo, CEO Soluçóes Acessíveis e TAGSEG Consultoria e Acessoria LTDA ME.
Preços obtidos em editais públicos disponíveis no PNCP.

Com base nas memórias de cálculo, o valor médio obtido dos orçamentos foi de R$ 20.296,25
(vinte mil e duzentos e noventa e seis reais e vinte e cinco centavos), e o valor médio das
pesquisâs no PNCP foi de R$ 32.846,55 (trinta e dois mil e oitocentos e quarenla e seis reais
e cinquenta e cinco centavos). como se vê, há uma diferença razoável das médias de valores.

Então, considerando a necessidade de obter valores mais condizentes com a realidade prática
do mercado, optou-se por considerar a pesquisa de preços exclusivamente junto a
fornecedores do ramo. Tal medida visa garantir maior precisão na estimativa de preços,
evitando equívocos causados por bases de dados nacionais que, muitas vezes, apresentam
valores defasados, genéricos ou incompatíveis com a dinâmica de fornecimento de mercado.

Fls. N.
P C

orGA NÃo Às DROGAS EÀ PEDOF|UA. OÊÍ{UNOE! g 197 e 190 - ptentõês 24h. A denúncia pode ser anônimã.

I

A seleção do fornecedor deverá ocorrer por meio de dispensa de licitação, nos termos do inciso
I do art. 75 da Lei no 14J3312021, considerando o valor estimado inferior ao limite legal para
contratação direta e a necessidade pontual do serviÇo.

Foram consideradas as seguintes fontes:
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A escolha por utilizar apenas cotaçóes de fornecedores atende ao princípio da vantajosidade
para a Administração Pública, conforme previsto no art. 11, inciso l, da Lei Federal no
'i4.13312021, 

e estã amparada pelo §1o do art. 23 da mesma lei, que admite a utilização de

fontes variadas, desde que haja justificativa técnica que comprove a compatibilidade com os
preços praticados no mercado.

Esse valor servirá como parâmetro para a análise da vantajosidade da contratação e será

utilizado para fins de reserva orçamentária e verificação da compatibilidade da proposta

apresentada. A contratação pretendida está abaixo do limite legal estabelecido no art. 75, inciso

l, da Lei no 14.1 33/2021 , possibilitando a adoção da contrataçâo direta por dispensa de licitação.

ío - ADEOUAÇÃO ORÇemerurÁntl

A contratação para emissão do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) está adequada

à previsãó orçamentária da Câmara Municipal de Alvares Machado, conforme dotação

existente na Lei Orçamentária Anual vigente.

A estimativa definitiva de preço, no valor de R$ 20.296,25 (vinte mil e duzentos e noventa e

seis reais e vinte e cinco centavos), será utilizada para fins de reserva orçamentária e

viabilização da contratação, observando-se a seguinte classifi caçáo:

. Unidade Gestora: Câmara Municipal

. Órgão: 01 - Poder Legislativo

. Unidade Orçamentária: 01 .01 - Corpo Legislativo

. Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

. Desdobramento de despêsa: 3.3.90.39.05.00.00 - Serviços técnicos profissionais

. Descrição dêtalhada: Serviços técnicos especializados de engenharia para obtençáo

de AVCB
. Fonte de Recurso: 1 - Têsouro
. Aplicação: 1 10.0000 - Geral

A despesa está compatível com o Plano de Contrataçóes Anual (PCA), observando os limites
legais e o planejamento orçamêntário da Administraçáo.

Álvares Machado (SP), 0a de junho de 2025

|âsica Monteim Bartrooa
EscÍtrrárh

h:;^:na' e;.e-&^Leo-,
Ílésãca Monteiro Barbosa

í.J lg.nt de Contratação

Fls. N.o
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I Agente de contratação

ANEXO II
Portaria 1312024

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Proposta de preços à Câmara Municipal de Álvares Machado/SP

DTSPENSA DE L|C|TAçÃO N.: 007/2025

OBJETO: Serviço de elaboraçáo de projeto de Combate contra incêndio, segundo
normas vigentes, com desenhos das plantas arquitetônicas e as adequaçóes necessárias,
para obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), atendendo assim ao
previsto no Decreto Estadual no 69.11812024 e as lnstruções Técnicas no O1l2O25 e n"
4212025 do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo - Regulamento de segurança
contra incêndio das edificaçóes e áreas de risco do Estado de São Paulo.

FUNDAMENTO JURíD|CO: Art. 75, § 30 da Lei Federal no 14.133t202,1.

Razão Social:
Nome Fantasia (se houver):
CNPJ no

Telefone:
E-mail:

ITEM ESPECTFTCAÇAO UNIDAOE
DE

MEDIDA

QUANTIDAOE MARCA VALOR
UNlTÁRIO

VALOR
TOTAL-

01 Taxa de vistoriâ do
Corpo de

Bombeiros

TAXA 01

02 Taxa de Anotaçáo
de

Responsabilidade
Técnica (ART)

TAXA 01

03 Fornecimênto da
ART referente à
elaboraçáo do

Projeto Técnico

UNIDADE 0í

04 Fornecimento da
ART referente à
manutenção das

medidas de
seguranÇa

UNIDADE

05 Fornecimento da
ART referente às

instalações elétricas

UNIDADE 0t

06 Fabricaçáo e
instalação de

METRO
LINEAR

08

Fls. N
Proc.

orGA NÃo Às DRoGAs E À ntoOrtul. OrtulCtfl § 197 e 190 - ptantões 24h. A dênúncia pode ser anônima

Endereço:

01
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t O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas
decimais (0,00).

cumpre-nos informar-lhes que examinamos as exigências relativas ao Aviso de Dispensa de
Licitação em comento, inteirando-nos delas para elaboraçáo da presente proposta. Ainda
ressaltamos:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei complementar Federal n.o
123, de 2006, estando apto(a) a usufruiÍ do tratamento favorecido estabelecido em seus
artigos 42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

oFls.
Proc

corrimáos em
conformidade com

es normes de
seguranÇa

07 Fabricação e
instalaçáo de

guarda-corpos

METRO
LINEAR

06

08 Recarga e teste
hidrostático de

extintores dê C02
de 6kg

UNIDADE 02

09 RecaÍga e teste
hidrostático de

extintores de Água
Pressurizada 2A

UNIDADE 07

10 Recarga e têste
hidrostático de

extintores de Pó
Químico Seco 20

BC de 4kg

UNIDADE 07

UNIDADE

'12 Fâbricação e
instalação de abrigo
para botijão de gás

(GLP)

UNIDADE 0í

13 Aquisição e
instalação de luzes

de emergência
autônomas

UNIDADE 05

14 Aquisiçáo e
instalação de luz de

balizamento

UNIDADE 0'1

't5 Obtenção do Auto
de Vistoria do

CoÍpo de
Bombeiros (AVCB)

UNIDADE 01

D|GA Í.rÃo Às DRoGAs t À pEooflLra. DtNUNctE! Q5 197 e 19O- Plantões 24h. A denúncia pode ser anônima

11 Aquisiçóes e
instalaÇões de

placas de
sinalização

fotoluminescente

21
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b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e náo emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXlll, da
Constituiçáo Federal;

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;
0 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

e/ou forçado, obsêrvando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll do
artigo 50 da Constituição Federal;

g) Cedidão declaratória do cumprimento das "exigências de reserva de cargos para
pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas", conforme artigo 63, inciso lV da Lei 14.1331202'1.

*Assinalar se a pessoa física ou jurídica estivêr classificada nesta condição.

E em consonância com tais afirmações, declaramos que:

. A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, no mínimo.

. No preço proposto já estão incluídos todos os tributos, fretes, texas, seguros, encargos
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execuçáo do objeto;

Álvares Machado (SP), _ de _de 20_

Z
P
FIS. N
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Assinatura
Nome, cargo e dados do(a) representante comêÍcial
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ANEXO il
Portaria '1312024

PROCURAçÃO PARA CREDENCIAMENTO

lnscriçãoEstadualn.-,nesteatorepreSentado(a)porSeU(S)
(qualificação(óes)do(s)outorgante(s)),SrS.(aS)-,portadores(as)da
Cédula de ldentidade (RG) n e inscrito(s) no CPF sob n.

_, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante procurador o(a) sr.(a)

e do CPF n. _, a quem confere(m) amplos poderes para
representar o(a) referido(a) proponente perante no que se referir ao Aviso de
Contratacão Direta de no , com podêres para tomar qualquer decisáo durante todas as
fases do procedimento, inclusive âpresentar declarações e propostas, respectivamente, em
nome do(a) outorgante, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo
ao final da sessáo, manifeslar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor
recurso administrativo, efetuar lances e negociaçôes, assinar a ata da sessão, declaraçõês e
propostas, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Câmara Municipal, enfim, praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do(a) outorgante.

A presente procuração é válida até o dia

Álvares Machado (SP), _ dê _de 20_

NOME
Cargo

FIS. N

orGA NÂo Às DRoGÂs r À moOrtU,l- OtrUrOtt Ç 197 e 19O- plantões 24h. A denúncia pode §er ànônama.
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PoreSteinstrumêntoparticulardeProcuração,o(a)proponente-,Coh
sede em _, inscrito(a) no CNPJ/MF sob n. _ e com

_, portador(a) da Cédula de ldentidade (RG) n.
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ANEXO IV
Portaria 1312024

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 

-/-, 
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA

MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO/SP E

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem as partes, de um lado a CÂMARA

MUNICIPAL DE Át-VlneS MACHADO/SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ

sob no 53.303.376/0001-31 , com sede administrativa na Rua Monsenhor Nakamura, 783, nesta

cidade de Alvares Machado, neste ato representada pelo(a) presidente da Câmara Municipal,

sr.(a) JOEL NUNES OE ALMEIDA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e

de outro lado a pessoa física ou jurídica inscrita no CPFiCNPJ sob o no _,
estabelecida na _, _, na cidade de _, Estado _, representada legalmente

pelo(a) senhor(a) _, brasileiro(a), casado(a), RG no _ e CPF no _, doravante

denominado(a) CONTRATADO(A), fica justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
(Art. 92, le ll da Lei Federal no 14.13312021)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço de elaboração de projeto de

Combate contra incêndio, segundo normas vigentes, com desenhos das plantas arquitetônicas

e as adequaçóes necessárias, para obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros

(AVCB), atendendo assim ao previsto no Decreto Estadual n" 69. 118/2024 e as lnstruções

Técnicas no 0112025 e no 4212025 do Corpo de Bombeiros do Estado de São paulo -
Regulamento de segurança contra incêndio das edificações e áreas de risco do Estado de São

Paulo., conforme especificações técnicas e as condições estabelecidas no Termo de

ReÍerência (TR).

í .2. Objeto da contratação:

oÀtFls.
P[oc

ITEM ESPECTFTCAÇÃO
CATSER/CATMAT

OUANTIDADE

Taxa de vistoria do Corpo de

Bombeiros

Não se aplica' TAXA 0'1

o2 Taxa de Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART)

Não se aplica. TAXA 01

03 Fornecimento da ART referente à 22888 UNIDADE 01

DrGÁ NÂo Às DRocAS EÀ pEDOftLtA. otrurOtt § 197 e 19O- ptâôtõ€s 24h. A denúnciâ podê se. anónime

Agente de Contratação

UNIDADE DE

MEDIDA

0í
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elaboração do Projeto Técnico

04 Fornecimento da ART referente à

manutenção das medidas de

seguranÇa

22888 UNIDADE 01

05 Fornecimento da ART referente

às instalaçóes elétricas

22888 UNIDADE

Fabricação e instalaçáo de

corrimáos em conformidade com

as normas de segurança

20117 METRO

LINEAR

08

07 Fabricação e instalação de

guarda-corpos

20117 METRO

LINEAR

Ut)

08 Recarga e teste hidrostático de

extintores de CO'? de 6kg

3662 UNIDADE 02

09 Recarga e teste hidrostático de

extintores de Água Pressurizada

2A

Jbbz UNIDADE

í0 Recarga e teste hidrostático dê

extintores de Pó Químico Seco

20 BC de 4kg

Jbbz UNIDADE 07

't1 Aquisições e instalaçóes de

placas de sinalização

fotoluminescente

22519 UNIDADE 21

't2 Fabricação e instalação de

abrigo para botijão de gás (GLP)

20117 UNIDADE 01

't3 Aquisição e instalação de luzes

de emergência autônomas

22518 UNIDADE 05

14 Aquisição e Ínstalação de luz de

balizamento

22518 UNIDADE 01

obtenção do Auto de Vistoria do

Corpo de Bombeiros (AVCB)

2763 UNIDADE 01

'As taxas mencionad as nos itens 01 e 02 referem-se a tributos ou emolumentos pagos a

entidades públicas e, portanto, náo possuem códigos CATMAT ou CATSER

D|GA NÃo Às DRocas E À pEDoF -tÂ. DENUNoEt Qc 197 e 190- Plentões 24h. A dênúncie pode ser anônima.
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07

í5
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1.3. Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,

transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência (IR) que embasou a contratação;

1 .3.2. O Aviso de Contratação Direta;

1.3.3. A proposta do(a) CONTRATADO(A); e

1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

independentemente de

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de §!-.]Í§@]b)_d!gg, a partir da assinatura do

contrato, prorrogável conforme artigo 1 1 t da Lei 14.13312021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente pronogado quando seu objeto náo for

concluÍdo no período firmado no contrato, conforme previsão do artigo 1'í 1 da Lei 14.13312021.

cLÁusuLA TERCETRA - Do MooELos DE ExEcuÇÃo E GEsrÃo
(Art. 92, lV e Vll da Lei Federal no 14.13312021)

3.1. Os termos em relação âo regime de execuçáo contratual, do modelo de gestáo, assim

como os prazos e condições de conclusão, da entrega e do recebimento constam no Termo de

Referência (TR), anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA - OA SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÂUSULA QUINTA_ DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
(Art. 92, V e Vt da Lei Federat no 14.133t2021)

5.í. DO VALOR

5.1 .1 . O valor da contrataçáo é de R$ _ (por extenso).
5.'l .2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas,
decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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5.í.3. A apuração dos valores mensais deverá considerar os descontos de crédito de PIS e

Cofins, nos casos em que o(a) CONTRATADO(A) esteja enquadrado(a) na condição de

tributação em regime náo cumulativo de PIS e Cofins, conforme legislação que rege a matéria.

5.2. DA FORMA DE PAGAi'ENTO

5.2.1. O pagamento será realizado por mêio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo(a) CONTRATADO(a).

5.2.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
(Art. 92, V da Lei Federal no 14.133t2O21)

6.1. os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de í (um) ano
contado a partir da data do orçamento
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5.3. PRAZO DE PAGATTIENTO

5.3.1. A liquidação da despesa será efetuada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados

a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração Pública.

5.3.2. o pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

liquidação de despesa.

5.3.2.1. considera-se liquidação de despesa o segundo estágio da despesa pública e consiste

na verificaçáo do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos

comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto ou de etapa do cronograma
fÍsico-financeiro do contrato, conforme o caso.

5.3.2.2. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeçâ a liquidação ou o pagamento

da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser
mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.

5.4. CONDTçOES DE PAGATTTENTO

5.4.1- A emissão dã Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento.
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6.2. Após o interregno de í (um) ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,

pela CONTRATANTE, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),

exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou náo divulgação do(s) índice(s) de reajustê, a CONTRATANTE pagará

ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença conespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajuste venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo em vigor.

6.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGAçoes oa CoNTRATANTE
(Art. 92, X, Xl e XIV da Lei Federat no 14.133t2O21)

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
comoras(ôalvaresmachado.so.leg.br
www.alvaresmachado-sp.le&br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
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7.1 . São obrigações da CONTRATANTE:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todâs as obrigaçôes assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), de
acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência (TR);

7.1 .3. NotiÍicar o(a) CONTRATADO(A), por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fomecido, para que seja por elê(a) substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contÍato e o cumprimento das obrigações pêlo(a)
coNTRATADO(A);

7.1.5. Efetuar o pagamento ao(à) coNTRATADo(A) do valor conespondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, forma e condições eslabelecidos no presente Contrato;
7 í.6. Aplicar ao(à) CONTRATADO(A) sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
contrato, bem como na ocorrência das demais causas previstas no art. .155 da Lei 14.133t2o21;
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I Agente de Contratação

7.1.7. Cientificar o órgão de representaçáo judicial da Câmara Municipal de Alvares Machado

para adoçâo das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo(a)

coNTRATADO(A);

7.'1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõês e reclamaçóes relacionadas à

execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instruçâo do requerimento, a Administração pública terá o prazo de 0S

(cinco) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias, caso haja, quanto ao início de processo

administrativo pâra apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A Administração Pública não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo(a)

CONTRATADO(A) com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do(a) CONTRATADO(A), de
seus(suas) empregados(as), prepostos(as) ou subordinados(as).

cLÁusuLA otrAVA - DAs oBRtcAÇÕes oolly CoNTRATADo(A)
(Art. 92, XlV, XVI ê XVll da Lei Federal no 14.13312021)

8.1. O(A) CONTRATADO(A) deve cumprir todas as obrigaçôes constantes neste contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.í. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13, e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;

8.1 '2. comunicar à cONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

8.1.3. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo(a) Íiscal do contrato ou autoridade
superior (inciso ll do art. 137 da Lei Federal no 14.133, de 2021);

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeiros
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do ob.ieto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração Pública ou a terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade à fiscalizeção ou ao acompanhamento da execuÉo contralual pela
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ao

CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor conespondente aos danos sofÍidos;

8. 1.6. Quando náo for possível a verificaçáo da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores (Sicaf), o(a) CONTRATADO(A) deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

8. í .6.1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

8.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

8."1.6.3. Certidôes que comprovem a regularidade perante à Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do(a) CONTRATADO(A);

8.í.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

8.1 .6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

8-'1.7. Não permitir a contratação de menores de 16 (dezesseÍs) anos, excêto na condição de

aprendiz para aqueles com idade igual ou superior a l4 (quatorze) anos, bem como não permitir

que menores de 18 (dezoito) anos sejam empregados em atividades noturnas, perigosas ou

insalubres.

8.'1.8. comunicar ao(à) fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e qualro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.1 .9. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

8.1.10. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

8.1.1í. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado(a) da previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei Federal no í4.133, de
2021);

8.1.í2. comprovar a reserva de cargos a que sê refere a cláusula acima, quando solicitado e
no prazo fixado pêlo(a) fiscal do contrato, com a indicação dos(as) empregados(as) que
preêncheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei Federal no 14.133, de
2021);

8.1.13. Alocar os(as) empregados(as) necessários(as), com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os matenais,

oNFls,
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equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.14. Orientar e treinar seus(suas) empregados(as) sobre os deveres previstos na Lei Federal

no 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteçâo de dados

pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contÍato;

8.1.í5. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

8.í.'16. Arcar com o ônus decorrentê de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisÍatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando oconer algum

dos eventos arrolados na alínea "d" do inciso ll do art. 124 da Lei Federãl no '14.133, de 2021.

8.'1.'17. cumprir, âlém dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança da CONTRATANTE;

8.1.18. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro

documento que venha a ser solicitado pela coNTRATANTE para comprovação do atendimento

às cláusulas de sustentabilidadê contidas no Termo de Referência (TR), quando for o caso.

8.1 . í 9. submeter previamente, por escrito, à OONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do Termo de
Referência (TR) e demais documentos da contratação.

cLÁusuLA NoNA - DA GARANTIA OE EXECUÇÃO
(Art. 92, Xll e Xlll da Lei Federat no 14.13312021)

9.1. A contratação náo conta com garantia de execução do contrato, nos termos do art.96
combinado com art. 101, ambos da Lei Federal no 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs INFRAÇÕes e oIs SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(Art. 92, XtV da Lei Federat no 14.133t2021)

í0.1. comete infração administrativa o(a) CoNTRATADo(A) que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei Federal no 14.133, de 2021:
10.'l .1 . Der causa à inexecução parcial do contrato;

1o.1.2. Der causa à inexecução parciar do contrato que cause grave dano à Administração
Pública ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1 .3. Der causa à inexecução total do contrato;
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10.1 .4. Deixar de entregar a documentação exigida;

10.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentê

justificado;

í0.í.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçáo,

quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

10. 1.8. Apresentar declaiação/documentação falsas durante o certame ou durante a dispensa

eletrônica ou durante a exêcução do contrato;

10.1.9. Fraudâr a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10. í .'10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10. 1.1í. Praticâr ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal no 12.846, de ío de agosto de

2013.

10.2. Ao(À) responsável pelas infrações administrativas acima descritas, serão aplicadas as

seguintes sanções:

10.2.'l . Advertência, quando o(a) CONTRATADO(A) der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;
'10.2.2. lmpedimento de licitar e contretar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas de 1o.1.2 a 10.í.7 do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens de 10. í.8 a 10.1.11.

cLÁusuLA DEctMA pRtMEtRA - DA ExTtNçÃo CoNTRATUAL
(Art. 92, XIX da Lei Federat no 14.133t2O21)

"».
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1 1 .1 . o contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estípulado.

11.2. se as obrigações náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração pública providenciar a
readequação do cronograma fixado neste contrato.

I 1 3. Quando a não conclusáo das obrigações contratuais referidas no itêm anterior deconerem
de culpa do(a) CONTRATADO(A):
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í 1 .3.1 . Ficará ele(a) constituído(a) em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes

administrativas; e

11.3.2. Podeá a Administraçáo Pública optar pela êxtinção do contrato e, nesse caso, adotará

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

1 '1.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal no't4.133,

de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos í38 e 139 da Lei Federal no 14.133, de

2021.

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da pessoa física ou

jurídica náo ensejará a rescisáo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.2.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

í 1.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

í 1 .5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 1.5.3. lndenizações e multas.

11.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo

indenizatório (caput do art. 131 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉctMA sEcuNDA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁR|A
(Art. 92, Vlll da Lei Federat no 14.133t2021)

12.í. As despesas decorrentes da presente contrataÇão correrão à conta de recursos
específicos consignados no orçamento Geral do Município de Álvares Machado deste
exercício, na dotação discriminada:

. Unidade Gestora: Câmara Municipal. Órgão: 0'l - Poder Legislativo. Unidade Orçamentária: 01.01 - Corpo Legislativo. Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica. Desdobramento de despesa: 3.3.90.39.0s.00.00 - serviços tecnicos profissionais. Descriçáo detalhada: serviços técnicos especializados d-e engenharia para obtenção
de AVCB

. Fonte de Recurso: 1 - Tesouro. Aplicação: 110.0000 - Geral

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos cAsos oMIssoS
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cmalvaresmachado. ldoc.com,br
comoras@alvaresmachado.so.leg.br
www.alvaresmachado.so.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, cenho
19.160-049, Álvares Machado-SP
q (18) 3273-1331 r.26

I Agente de Contratação

(Art. 92, lll da Lei Federal no 14.13312021)

I 3.1 . Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes

contidas na Lei Federal no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990, Código de Defesa

do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇOES

14.'1. Eventuais altêrações contratuais serão regidas pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei Federal no 14.133, de 2021.

14.2. o( ) CONTRATADO(A) é obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se Íizerem necessários, até o limite cte 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. í36 da Lei Federal no

14-133, de 2021.

cLÁusuLA DÉctMA eutNTA - oA puBLtcAÇÃo

í5.1. lncumbirá à CoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
nas condiçóes previstas na Lei Federal no 14.í33, de 2021, bem como disponibilizar este
contrato no sítio oficial da câmara Municipal (portal transparência) e no Diário oficial do
Município, em atenção ao §2o do art. 80 da Lei Federal no 12.521, de 2011, c/c o inciso V do

§3o do art. 70 do Decreto no 7.724, de 2012.

GúUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo
(Art. 92, s1o da Lei Federat n .14.133t2021)

16.1. É eleito o Foro de comarca de presidente prudênte/sp para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não possam ser compostos pera conciriação,
conforme §1o do art. 92 da Lei Federal no 14.133, de 2021.

Álvares Machado (Sp), _ de _de 2025.
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Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-sP
q. (18) 3273-1331 r.26

Representante legal da CONTRATANTE

Rêpresentante legal do(a) CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

1

2-
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